
IEI N9'515, tE 16 DE SErEMBID tE 1981.
"Cbnoede pé:t:petuidade à ~ultura onde se adlarn
inuIrados os restesllOrtaiS de PERPENDINAl-l!\RlNfI)
LIMl\" •

A cJIMMAKNICJPALDENJVA IaJAÇU,PORSElS, re
p~ IEG!\IS,IECRSrA E EUSANCIOOO A
SEGJINl'E IEI:

, Art. 1Q - Fica ooncedida pe:t:petui~
, ·de à sepultura nQ 10.403, da Quadra "C" cb cemi.té

,'I rio de :Nova'I~;"onae se adlarn in'urracbs OS ~

,'q 1lDrt;ais'de"PERPOOINA'M1IRINlri LIW\. -

( :Art. 29 - A farnrUa de l'ERP&'mINA
1- w.ImH>'~ ficàn'í aBsegUracbs toàJs' os direitos

,deCorient:es'de 'que txata ô à:rtig:J precedente.
Art. 39 - Esta Iei entrará em vig:Jr

na data de sua pd:>ucação •

Art. 49- ~vogam-se as ~ções,. .. -.,'.' . '-
• oootrár.Lo.

, " .•• 'P~ITURA IOUCIPAL IE NJVA IQ1IJÇU,

116 JÉ semeR) tE1981. '

- ;xiíD RJY IE ~IlVZ PINHEIro 
Prefeito


